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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAções E coNTRATos

EDITAL
pnecÃo PRESENCIAL No 03/2OL9 _ SRP

ExcLUsrvA pARTrcreeçÃo pARA ME / EPP I MÉr

1. DrsPosrções PRELTMTNARES

o uuxrcÍplo DE AREIA BRANCA/SE, por intermédio do FUNDo MUNICTPAL or sRÚoE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 11.402.O971O001-08, com
a participação do PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 766/2OtB, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR
PREçO POR ITEM, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL No 03/2019 SRP.
DATA DE ABERTURA: 16 de julho de 20L9.
HoRÁRIo: 08h (oito horas)
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Praça Joviniano Freire de Oliveira , s/no, Centro.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 10.520/02, Lei no 8.666i93, Decreto Municipal
n" 958/2018 e Decreto Municipal no 86412017, e ainda, pela Lei Complerrentar no 723/2006 e

IN 05/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais,
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO OT ENQUADRADA NA COIIDIÇÃO DE ME/EPP;
ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇAO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO REQUiSITOS DE HABILI'IiiÇAO;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVA A TRABALHO I, I: MENORES; C

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futuras aquisições de gás
medicinal em forma de recarga, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde
deste Município, nos termos do Decreto Municipal no 86412077, corrforme especificações
técnicas constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçÃO OnçaU ENTÁRrA

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2Ot9 deste Fundo, com dotação suftciente,
obedecendo à classificação pertinente.

4. CONDrçõeS PARA PARTTCTPAçÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor rnáximo estimado por
item do presente certame, em atendimento aos preceitos do arl.48, inc. I da Lei
Complementar no t23, de t4 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Ler

Complementar no t47, de 07 de agosto de 2Ot4, as Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas mediante apresentação, no alo do credenciamento,
de certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo B"
da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro
do Comércio - DNRC ou registro no MEI (Microempreendedor Individual);
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualqu.r fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situr.,r<;ões a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquir.lação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
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c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer orgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como a:, que estcjam punidas,
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Putrlrca;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da lrcitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Edital.

5. DO CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, aincla, no alo de en[reg.r
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente;
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Lrcitantes neste Pregão,
ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do conLrato social vigente da
empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da
empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a
ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao
representante a ser credenciado. E imprescindível que estejam cxpressos os poderes
delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões; ile reclrrso c
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de scr sócio, proprictário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou
outro documento equivalente;
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesla licitação, conforme
disposto no inciso Vit Oo art. 4o da Lei no 10.520/2OOZ e inciso VI <io art. 70 do Decreto
Municipal no 0612006. A referida declaração deverá ser apresentad:-r juntamente com o
documento de credenciamento, fora dos envelopes que contém os docunrrntos de habilitação e
proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;
5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credencr.rmento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases dc lances. Pode ate ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preçoí a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na
habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para
mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante rctardatária, a não ser
como assistente ao ato público.
5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem usc dessa condição para
participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar ao Pregoeiro comprovação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante cerLrdão expedlda, no ano
em curso/ ou a, no máximo,90 (noventa) dias, pela respectiva Junta Comercial, na forma do
artigo Bo da Instrução Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional
de Registro do Comércio - DNRC ou Microempreendedor Individual (MEI), mediante
apresentação do respectivo registro. 
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6. DA ApREsENTaçÃo, Do REcEBTMENTo E ABERTURA Dos ENvELopES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Edital;
6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "i)roposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, cuntendo,ts seguintes
informa

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apre:,i:ntado, contendo as
uintes informa

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
similar;
6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntada: ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes quatLluer dircito contra o
Fundo Municipal de Saúde, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.L, O envelope t'1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter :

7.t.t. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida con clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sêrrr irlternativ.rs, erncr]das,
rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da enrpresa licrtante ou por
seu preposto, legalmente estabelecido;
7.t.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos
itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em moeda
nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos
com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação,
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cLimprimento do objeto
desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos seJ.rm discnminados em
se pa rado;
7.L.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para .,rntato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-rrrail);
7.1.4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técnicas, observando-se as
especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;
7.L.5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, no máximo 02 (dois)
dias úteis, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalccerão c',1; unitários c,
havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevrrlecerão estes
últimos;
7.L,7. Os preços serão fixos e irrea;ustáveis durante o período de vigêrrcia da ala, e deverão
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesa,,, inerenlt:s ao objeto
licitado; 
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7.2. A simples participação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
Ui que o prazo de validade da pioposta é de 60 (sessenta) dias coÍisecutivos, contado da

dáta estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta'

Caso o referido prazo não estãia expressamente indicado na pror)osta, o mesmo será

considerado como aceito para efeito de Julgamento'

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃo

8,1. Da Forma De APresentação
g.1.1. A Licitante deverá incÍuir no envelope no "2", com o título DoctjMENTOS DE

HÀdiLrrnçÃô; ; seguintes documentos em original (desde que esses irossam ficar retidos e

ser autuados no piocesso), por qualquer processo de cópia auli,rrtticada por cartorio

competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão dir imprctt:;a Oficial;
g.i.i. Caso as cópias dos documentos venham acompànhadas dos originais, esses últimos

deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os

trabalhos do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
A.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamcrrte registrad?'t':"
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anôninras, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplarJo, dentre os

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou comlratíveis com o objeto

da licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e a[o de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
g.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (Cl'rPJ), dr; Minislerio da

Fazenda;
g.3.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houvet,

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de aLividade e compatível

com o objeto deste Edital;
g.3.3. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão

Negativa de Débito - CND;
g.J.s.r. Tal regulariAàoe poderá ser apresentada em separado ou coíljdntamettle, medianlcl

apresentação dã prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona,i expedrla nos Lerrno:;

da portariã Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de2Ot4;
8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedrdo pela caixa

Econômica Federal (CEF) ;

8.3.5. Certidões Oà regutaridade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a

apresentação da certidáo conjunta Negativâ de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida

Rtiva da Únião, expedida pelá Procuraãoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da

Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1'751, de 2 de outubro de 2014'

alterada pela portaria Conjunta RFB/P(FN no L.BZL, de 17 de outubrrs de 2ol4; Estadual'

nrediante a apresãntáção ãa Certidáo Negativa de Débitos Estaduais, cmitida pela Fazenda

Estadual do respectivo do domicílio ou sedê do licitante; e Municipal, trrediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Munrcipal do respectivo do

domicílio ou sede do licitantei
g.3.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do frabalho, mediante a

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;
g,3.7. A comprovação de regllaridade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)

adjudicatária(s) aeóte certame, nos termos do art. 42 da Lei Complemenirr no 
"?3/2006',
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8.3.7.1 No êntanto, as licitantes deverão apresentar os documentos eicncado:, nos subitens
8.3.1a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
a.3.7.1,1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste
Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual lreríodo, a critério do
Fundo l,lunicipal de Saúde, para a regularização da document.,Ção, pagarl.lerrio ou
parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com e[cito de

certidão negativa;
a.3.7,1.2, A não regularização da documentação, no prazo previsto rro subilcm 8.3.7.1.1,
implicará decadência do direito à(s) contratação( ões), sem prejuízo das sanções prevrstas no

art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração coÍrvocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contrata ção(ões), ou
revoga r a licitação.
8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores
8.4,1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho iroturno, perigoso ou
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo nir r:ondição de aprendiz,
a partir de quatorze anos.
8,5. Da qualif icação técnica:
8.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívcl ern

características com o objeto da licitação (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93);
8.5,1,1, A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou
certidão(ões) de fornecimento similar(es) de complexidade tecno ógica o operacional
equivalente, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito ptiblico ou
privado.
8.6. Da Qualificação Econômica Financeira
8.6,1, Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo di:jtribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa [ísrca. No caso

do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mcsmo scrá considerado
30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.7, Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a
necessidade de autenticações e, em CaSO de defiCiência nas informações constantes no

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os rnesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regulari(lrde. A Administração
não se responsa biliza rá pela eventual indisponibilidade dos meios eletri'ricos cli' Lnformações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponrL,ilidade .: não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;
8.a. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documenLo em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8,9. Promovida a homologação da licitação, esta será devidamente c(. nunicada a todos os

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas errr poder Co Pregoeiro
(sob a guarda da comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) oias, findos os cluais .1

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
procêssamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interc>sados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procoderá a abertura das

Propostas de Preços, verificando, prelim inarmente, a conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidOs nO instrumentO COnvOCatóriO e SeuS anexos. com a conScquente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotadc, o critcrio do MENoR
PREçO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecim(lrlo, as ospociÍicaÇõo:;
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técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definiclos neste edital e em
seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no

mercado;
9.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lirrtces a Licitante que

apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o l\riexo l, c as demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e súperiores em até 10%o

(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado
o critério de menor preço por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos prrrços, scrão aclrni[ida:;
todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais,:;crá realizado sorteio,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3
a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como
o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às

Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao últirlo apresentado;
9.LO. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-si: às correções no caso

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9.t2. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas
as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresenlar novus lances, oLr

quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeirr.r a conforrnidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação,
ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) eslimado(s).no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto c valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de propo:;ta(s), com valor(es)
unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,
no(s) item(ns) correspondente(s);
9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menc,r valor, com vistas a

redução do preço;
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais t-tcitantes; e

b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.
9.t7. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, inclusive
quanto às amostras, após negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s)
contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tivcrtem) lc.rrrnulado, parir

confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item B deste edital;
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender as exigências para a

habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a

sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veriÍicará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitávei cuja autora
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)
ofertado(s); 
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9.19, Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricatros, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das r.icitantcs presentes à
sessão deste Pregão;
9.2O. Ultrapassada a fase de análise das propostas e amostras e abertos os envelopes
contendo a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por ntotivo relacionado com
a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Atr de Reunrào, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinrda pelo Pregoeiro (e
Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou proct,radores das Licitantes
presentes;
9.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais c,ou proruradores da:j
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclanração posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s).
9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra .r decisão do
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Clas:;iFicação das
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das propone tes, de ncorr.Jo com a
ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do pregocrro;
9'25' Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Lic Lantes r'rabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores/ para apresentação de outras propostas ou nova
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiio, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, cum regist ro em Ata cla
síntese das suas razões, nos termos do Art. 10, XX, do Decreto Municipat 958/2018, desde que
munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As
Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igu.l prazo, .lue começará
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista rnediata dos autos;
10,2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausênc a na sessào,
importará a decadência do direito ao recurso, e a adjudicação do obleto da licitação pelo
Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridüde competente para
homologaÇão;
1O.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
,.O.4' Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no
setor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8h às 12h,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e l'eriados;
10.5' Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decrsão ou encarnrnhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;
1O.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pr.,r,icados, il autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedr,ra e lrrlnoloqdrá o
procedimento;
1O'7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a InvalidaÇão dos atos
i nsuscetíveis de aproveitamento.
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11. DO REGISTRO DE PREçOS

11.1, Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias Úr.:is par.i ,lssinar a Ata

de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93;
11.2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura di, Ata de Registro de

Preços; a empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validacli, de sLr,r proposta, a

urrina1. a Ata de Regisiro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, str-lhe-ão atribuídas as

penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;
11.3, A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de
habilitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei rr" 8.666/93;
11.4. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá vali(lade dc 01 (um) ano,
contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §30, i.r da LúL rro 8.666/93;
11.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de ::ompromisso para o

fornecimento dos materiais nas condições e quantitativos estabelecidos Ii.ste E.litll;
11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de des:quilíbrio ecorturltci'
financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles prsticados no mercado;
11.7, Os licitantes que não sagrarem-se vencedores na fase de lances, poderão, no entanto,
optarem por fazer parte do cadastro de reServa, igualando os valorer, ros do(s) liCitante(s)
adjudicatário(s), a ordem de cadastramento será dada seguindo-se a s!:quêncrir de colocação
na referida fase de lances.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçAO

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pela servidora Designada a servidora
Sheila Cristina de Souza Pinheiro, com autoridade para exercer, em nomo deste Fundo, toda e
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

13. DO PAGAMENTO

13.1, Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a cntrega dos materiais,
mediante apresentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro d,' Preços As referidas
notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Municípic, acorllpanhadas da
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo tormo de recebimento,
atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal
para com as Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;
13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no iteni 13.1 r;r: rt 'r validacie
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos docum.,rrtos, deItro do pralo
de validade, não cabendo ao Fundo Municipal de Saúde nenhuma responsabil dadc sobre o
atraso no pagamento;
13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamerrtos estiverem retidos,
sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somentc, o direito ao
recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na forma do
item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de ilventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itcn:.i registr.ldos.
cabendo ao órgão gerenciador promover as nêgociações junto aos adjudrcatário:', obscrvadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 1 rl no 8.666, rlo 1()'-l-j;
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14,2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado r1:) mercado por motivo

supervàniente, o órgão gãrenciador convocará os adjudicatários para TLrLegociarcm a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;
i+,d. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Saúde todos os preços c

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os

vigentes;
rã.c. quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registr'rdos e o adjudicatário

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

iC.a.i. l_iU"rui o adjudicado do comprómisio assumido, caso a comunri.ação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se corllirmada a veracidade

dos motivos e comprovantês apresentados;
14.4,2. Convocar os demais adjUdicatários para assegurar igual oportunrdade dc llegociaçao;

7c,q,2.i, Não havendo e*[o'nui negociações, o orgaõ gerenciador devorá proceder à

revogação da ata de registro de preçú, adotando as medidas cabívt:ts para obtenção da

contratacão mais va ntaiosa;
f+.Á.i.i. t u"áado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata clc registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da i,ri no 8 666, de 1993'

15. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1, O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, al,rreas "a" e "b", da Lci

8.666193, com a lterações posteriores;
15.2.'O; itens, obJéto desta licitação, deverão ser entregues no alrnoxarifado do Fundo

ür"]àip"r a" éã6Jí ã. até oz (aoié) dias, contados a partir da solicir.,ção, sendo recebidos

poi serviaor designado para tal finãtidade, mediante solicitação fornr. I e nai quarltidadcs

indicadas, em horário de expediente no órgão;
15.3. Os materiais, Objeto da nta de Registro de Preços, deverão ser fornecidos durante o

;;; ;; vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão e^igir um' da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocat(,Ilo' por meramente

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contr-atuail

15.4. As quantidades indicadâs no Termo de Referência Anexo I são mi.rramentc estimatrvas,

poaenao ser alteradas para menos, de acordo com as necessidades dest('Fundoi
15.S. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado ncste instrumento c na

pàpottu da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforttre o caso; 
,

15.6, Caberá ao fiscal oa ata, o iecebimento e a atestação da(s) Notai';) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos materiais entregues ao Fundo Municipal de Saúde' cm pleno acordo com

as especiflcações contidas no Anexo I deste Edital'

16. DAS SANÇóES ADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a

proponente que se recusar u .r-itirã obrigação, bem como vier a fazi lo for'r ilas condiçõcs

ã elpecificações por ela propostas inictalmeãtà, estará sujeita, de acord,, com a rlravidade d;t

falta'e a critêrio do Fundo Municipal de Saúde, as seguintes sanções adnr'rristrativJs:

16,1.1. Advertência;
16,1,2, Multa na forma prevista no item 16.2;
i;:i:ã: S;rt"^são temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Ad ministração;
fà.f.+. Oectaiação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

iã.i. e multa á que se refere o item anterior será aplicada até o limlte de zot)h (vinte por

cento) do valor da aOiuOicação i nã iuio à" utruto nào justificado devldamente,-cobrar-se-á

i "2" (ú. por cento) por dia, sobre o valor da respectiva ttota de Empenh-, o qutr rrão rmpcdirá,

a criiério do Fundo Municipal de Saúde, a aplicação das demais sanções , que sc refore o item

I
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16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo IVunicipal de

Saúde, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nào mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneÔ' fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio rr r citação e da ampla

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo []razo dc até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo pToporcronalmenLu ao

grau'de culpabilidade da condúta apenada, enquanto perdurarem os mo[ivos dcLerminados da

óunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade;
rs.a, n aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

17.1, Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das p,roposl-a5, nos termos

da art. 11, do Decreto Municipal no 958/2018, qualquer pessoa potterá solicitar

escla recimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

17.1.1, A apresentação de impugnaçào contra o presente edital deverá ser protocolãda no

ieto, ae Liciiação Aêite Uunicíiio,- no-horário das 8h às 12h. diariament.r, exceto aos sábados,

domingos e feriados;
ü,L,r, O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presentcr Edital, poderão ser

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio nc, setor de Lic,tações e

contratos do Fundo Municipal de saúde, no horário das 08h às 12h, di'rriamento, exceto aos

sábados, domingos e feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (OXx79) 3 'iJ8-15(r'' orr pelo 
':r

mail : licitaab@gmail.com;
17.1.3, O eà-goeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) clias úteis;

iZ.i.e. Cu.o éeja acolhida à impugnação ãontra o ato convocatório, seril designada nova data

para a realização do certame;
ii.i. q"àfqrá,. modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instr.,menlo rrr: ,uLrl caçãcr

em que'se deu o texto original, reabrindo-se o prãzo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

ii.S, Curo a adjudicatária náo .ompuruçu para receber a Nota de Emp.:nho, rto prazo de 05

(cinco) dias conlecutivos do recebimenio do aviso da adjudicação, ui;, quairLlo convocada

àentró do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situaÇão r.jqular, de que trata o

item 8, deste Edital, o Fundo Municipal de Saúde poderá convocar, par.r substiLulr a empresa

vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ;;ara fazô-lo em igual

prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obterlção de lnelhor preço,

verificando-se a aieitabilidade da proposta e o cumprimento das exigêrrcias habilitatórias, ou

revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;

17.3-.1. Os documentos, exigidoS para esta Licitação, poderão ser aprÜsentados em original

tJutaã qu" esses possam ficãr retidos e ser autuados no processo), por qualqucr processo de

àãáia auienticaOa por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação enr

órgão da Imprensa oficial. os que forem de emissão da própria proponente.deverão scr

daiilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta

Licitaçião, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente

àrtuuátuáiao. A exibição do documento original ao Pregoeiro disperr'., a ari,.rirtrt,rq.iL crlr

ca rtório;
17.4, As normas diSCiplinadOraS desta liCitação serão interpretadas em lrvor dii :rml)liaçâo da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitant.':. e d0!r{.le ,;ttt' nào

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
L7,i, O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficral do Município, berÍr

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgaçãc; 
v..
1I tí,



@ooro
ESTADO DE SERGIPE

I-TUHTCÍPTO DE AREIA BRANCA
orvrsÃo oe trcrreçôes E coNTRATos

17,6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua .xecuÇào, rnantcr as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
17,7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor de Licitações do
Município, onde serão prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos interessados,
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das th às 12h, rla Sede da LicitaÇão,
descritos no preâmbulo deste Edital;
17.a, O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
17.9. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer lase desta licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a rlrstrução do processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeL.. oferta,:lt) dianl-e dos
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão postcrior de (locumento ou
inFormação que deveria constar originariamente da proposta ou tra docutrentação dc
ha bilitação;
17,1o. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Fundo Municipal de Saúde não será, em nenhum caso, rcsponsável poT essCs

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo liciLatório;
17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade cias inforrrações c dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17.12, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervlrliente .lue inlpcça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticame Íl [e trar]sferida para c
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excltrir-se á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente no Município;
17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciats, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua ilualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;
17.16, A apresentação da proposta lmplicará pleno conhecimento e accitação, por partc da
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17, Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração o/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos a esta licitação;
17.18, A homologação do rêsultado desta licitação não implicará en, ,rrreito ., contratação-
salvo disposição em contrá rio;
17.19. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorro(lado enr ate 10 (dez)
minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17,20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a

reunião em qualquer fase, a Íim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou

documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para Inanifestação, ou para
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instruçào do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveri.r constar inicialmente;
devendo proceder ao registrO em Ata, da Suspensão doS trabalhos ., a contlnuidade dos
mesmos;
17.21. os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio.l,r equipe de apoLo;

L7.22. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de:
a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de intcresse público,

decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentaÇão de propostas, na
forma da legislação, salvo quando a alteração não afêtar a formulai,ilo das tr resmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso púb' rio, a rr(r'j\.'a (liltir.
17.23, O Fundo lYunicipal de Saúde poderá cancelar a Nota de Emrrr:nho qric \',L u s(rr

emitida, em decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARr', indet,),.: deÍtte. Irtetrtc
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de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contradilório e o direilo de
defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que compromel(rür a sLrí,r capacicladc
econômica e financeira;

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição ue licitar ou contratar
com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que cleclare.i nulidade dp
adjudicação.

L7.24. O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os rnateriais e produtos
registrados na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quanlrdades indicadas nas
planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo corn suas necessidades,
podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos
termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93,

18. DO FORO

O Fundo Municipal de Saúde elege o foro do Distrito de Areia Branca para dirimir qualquer
questão relacionada com o presente Edital.

Areia Branca/ 03 de

FRAN SILVEIRA CRUZ
oeiro

1,2

ulho de 2019.



ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

1. OBJETO
Registro de Preços para futuras aquisições de gás medicinal em forma d(, recarga, para atender
às necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
Amparo legal ao disposto na Lei no LO,520/02, Lei no 8.666/93, r)ecreto Ívlunicipal no
958/2018 e Decreto Municipal no A64/2017, e ainda, pela Lei Complemcirtar no 1:23l2006 c lN
05/2074, observadas as alteraÇões posteriores introduzidas nos referidos diploma: legars.

3. rusTrFrcATrvA PARA A CONTRATAçÃO:
Na forma do art. 30, inciso I, da Lei no10.520/2002, justifica-se aqui a necessiddde da [utura
contratação de empresa para realizar o fornecimento de gás medicinal !m foTma de recarga,
da forma que segue:
I) Considerando que/ a aquisição visa atender às necessidades const., rtes deste Fundo err
manter condições de pleno funcionamento os serviços públicos de saú,1c, buscando oferecer
maior conforto e segurança aos cidadãos do Município;
II) Considerando que foi feita pesquisa de mercado para se obter o prr.. o meLli,i dc rncrL.rLlo
para o devido Reg istro;
III) Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatívírl com o praticado no
mercado.

4. PROCEDIM ENTOS OPERACIONAIS
I) A aquisição dos materiais se dará de acordo com as necessidades.ro Fundo lvlunicipai de
Saúde, de forma parcelada, mediante solicitação formal atestada pelo foí necedor;
II) Os materiais serão entregues em local designado pelo Fundo Municipal de Saúde no ato do
pedido, em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação;
III) Os materiais deverão ser entregues de acordo com a devida solrcitação, e atendererÍ)
rigorosamente as especificações do item 6, acompanhados das respectiv.rs notas Íiscais;
IV) A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor do Fundo Municipal de
Saúde, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a íiel e correta
entrega para fins de pagamento;
V) A fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, não elide nem diminLr, r responsabilidade do
fornecedor;
VI) O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será [crlo durarrLe o prazo de
vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da oLrtra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considerando-se perfeitamente realizado c objeto registrado. Os preços Í.rqistrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no Lrercado ou cancelados
por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão g(.iLrnciaoo( pTornoveT i:
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contida:, ,ra alíncr "d" Llo incrsc
II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

5. VALIDADE DA ATA
A vigência da ata será de 12 meses

Masz

PREGÃO PRESENCIAL NO 03/2019 SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

r
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UNID.orscnrçÃo Do PRoDUTo

63

63

ITEM

6 UANTITA ESPECIF ESE o MÉoro

Oxigênio Medicinal cilindro de 07L, recarga de
1 0m3

2
Oxigênio Medicinal cilindro de 40L, recarga de
7 0m3

VALOR GLOBAL ESTIMADO

QTD

100

V, UNIT.
_8$
L47,67

V. TOTAL

8$

1.4.767,0O1

210 49,33
l1o'sss':o
| 241526,3O

7. DA GARANTIA
Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no rtrínimo a 213 do prazo

total da validade, onde couber, e deverá atender às especificações do INMETRO,

respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior.

8. DOTAçÃO OnçAMENTÁRrA
Rs despeias decoirentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva ordem

de fornecimento.

9. CONDrçõES DE PAGAMENTO
. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a cntrega dos materiais,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de

recebimento definitivo dos materiais;
. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) atravcs de ordem bancária,

contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetrvado o crédito'

10. OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR
. Manter, durânte toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exrgências de habilitação

ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origern à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiaistonforme especificação, marca, modelo e preço r,rgistrados e na forma
prevista;
. substitulr às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier;r apresentar problema

quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecitrrento, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municrpal de Saúde;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tribu[os decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos comp(:jtentes;
. Responsabiiizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e feclerais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Munrr.ipal de Saúde e/olr a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimc,rio, nã1, excluindo olt

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pr:lo Fundo Municipal dc:

Saúde;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqucr outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto fi rmado cor,, ., FLltrti,, !'4uiricill.ii cltr

Saúde, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total oir parcial, bein t.orno it

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo í'runicipal de Saúdc'

L4r
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11. oBRrcaçÕes Do FUNDo MUNTcTPAL DE saÚpr
O Fundo Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata, compromete-se.r:
. Designar servidor do Fundo Municipal de Saúde para proceder no recebrmento dos materiais;
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requtsitos constantes no ite rtt 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidasi rra Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que'Js preÇ,Js registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

12. DTSPOSTçõES GERATS
I) Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer
debito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
II) Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica design,ida a servidora Sheila
Cristina de Souza Pinheiro, para acompanhar e fiscalizar a ARP;
III) Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis orrrante a vigência da

\r respectiva ARP

r5
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uunrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAcõrs E coNTRATos

pnecÃo PRESENcTAL No o3l2019 sRP

ANEXO II

DEcLARAçÃo or NA coNDrçÃo DE ME/EPP (Modelo)

REf.: PREGÃO PNESTNCIAL 11O gtl2o19 SRP - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no 

-t 

por intermédio de seu

representante legal, o(a) Sr.1a; portador da Carteira de Identidade Í'lo

enquadrado na condic;ão de Microempresas==-e do CPF no 

-, 

DECLARA, que é
ou de Empresas de Pequeno Porte.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um r.):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta arual não ultrapassa o

valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual e

superioi a R$ S6O.OOO,O0 (trezentos e sessenta mil reais) e iç;,..,1 ou::ríerior a R$

4,800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o coÍrrpromisso de informar
à Secretária da Receita Federal do Brasil e ao Fundo Municipal de Satrde de Areia Branca,

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e t:stá cicrtLe de que a

falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto rto art. 32 da Lei no.
g.430, de t9Ó6, o iujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às

penalidades previstas- na legislação criminal e tributária, relativas à fal:;rdade ideologica (art.

)gg ao Codigo Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1o da Lci no, 8.137, de27 de

dezembro de 1990).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)
q

r

1íi
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pnecÃo PRESENcTAL No o3l2019 sRP

ANEXO III

PRocuRAçÃo (t{oaeto)

RCf.: PRECÃO PNCSENCIAL NO O3l2019 SRP - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOT OT
AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que asslirará a t)rocuraÇão crn
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no 03/2019 SRP - Fundo tvluniciparl de Saude de
Areia Branca.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos c as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber oíicios e relatorios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formulr:r ofertas e lances de
preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, a:,',inar todos os atos e

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do pre';,,rnte nr;rndato junto a

este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 03/2019 S*P.

.le de 2019

NOME/CARGO

I

1,7
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ANEXO IV

DEcLARAçÃo or ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABrLrrnçÃo (Modelo)

RCf.: PREGÃO PRCSENCIAL NO O3l2019 SRP - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOC OE

AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no 

-, 

por interrttédio de ser-r

representante legal, o(a) Sr.1a; portador da Carteit;: de Identidade Ir"

*._e do CPF no 

-, 

DECLARA, em atenção ao disposto rro art. 40, vrr, da Lei

Federal no 10.520, de L7 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos
para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 03/2019 SRP tl,, Funcjo Ívlurricipal dcr

Saúde de Areia Branca.

(local e data)

(Nonre e assinatura do representante legal ou procurador du licitante)

(xObservação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do çredenciamento.)

1B
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ANEXO V

oeclanlçÃo DE EMPREGADoS MENoRES (Modero)

RCf,I PREGÃO PRESENCIAL NO O3l2019 SRP - FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE

AREIA BRANCA

inscrita nO CNPI no , por intermodio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) 

-, 

portador da Carteira de Identid.rde no

CPF no 

- 

-, DECLARA, para fins do dlsposto no inciso V do art. 27 :la Lei no

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1!j99, quo

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nilo emprc
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitantc)

(+Observacão: em caso aflrmativo, assinalar a ressalva acima)

_e do
8.666, de 21
não emprega
ga menor de

19
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T,IUNTCÍPTO DE AREIA BRANCA
orvrsÃo DE LrcrrAções E coNTRATos

pnecÃo PRESENcTAL No 03l2019 sRP

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-/20- 

(Minuta)

o FUND9 MUNIçIpAL DE saÚof DE AREIA BRANCA/SE, inscriLo no CNPJ sob o no

11.402.091/OOO1-OB, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, rr )ÍêvôoLr:r denominacJo

OnCÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Gestor, o Si,. FRANCISCO J0SE
SAMPAIO, brasileiro, casado, dentista, portador do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF n<)

222.5t7.3t3-34, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No O3l2019 SRP,

para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE regislrar os preços

da(s) empresa(s) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPI soD o no XXXXXXXX,

estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pelo(a) Sr.1a; XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF rt"

XIXXXXX, atendendo as condições previstas no instrumento convoc;itorio e ls; constatrtes

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas r.onstantes da:; Leis n"

tO.52O/OZ, no 8,666/93 e alterações, e Decretos no B64l2Ot7 e,ro 95tl/2-01[], e em

conformidade com as disposições a seguir.

01. DO OBJETO
n presánte Ata tem por objeto o registro de preços para futuras aquisrções de qás rnedicinal

em forma de recarga, paia atender às necessidades do Fundo Munrcipal de Saúde deste

Município, de acordó com as especificações constantes do Edital de Pregão Presencial 1o

03/ZOtg SRP e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de aciti'do com o art. 55, XI

da Lei Í-lo 8.666/g3, passando tais documentos a fazer parte itri, qranL. do ;)rc:;crrt-i'
instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
@méaianteaformadeexecuçãoindireta,soboiegimedilernpreitada
por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93'

03. po PRECO E DAS CONDrçõES DE PAGAMENTO
Mrnecidospelospreçosre9istradosconstantesdoAncxoIdestaAta.
§1o - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias apos a i.:rrtrega dos materiais,

após atestação do responsável pelo recebimento;
§2o - para iazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apreseÍrLar, nota fiscal, com o

respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente c:L- Fundo Municipal de

Saúde, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ., Munit.i1.ral, Certidões;

de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

s3o -- Nenhum pugur"Áto será efetuacio ao Adjudicatário enquanto houver pendência de

iiquidação de obriga!ão financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamenLo antecipado;

§So - No caso de atraso'de pagamento, será utilizado, para atualizaçãc do valor mencionado

Áo caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preç«:rs ao Consumidor - IN')C/IBGt ;

s60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou itlc,,t'etanl.r,rLc, decur'lanl

ãu execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos:;uciais, lrabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições dc {ualqur.:i nat.urez4.

04. DO REAJUSTE DE PRECOS
ttao traverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventu.rl redução dos preços

proti.uáos no mercado ou cancelados por fato que eieve o custo dos iteti:. registrados, cabendo

20
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ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adiudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei rro 8.666, de 1993;

§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para reJtegociarom a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§20 - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo I'4unicipal de SaLrde todos os preÇos e

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais \"rntajosos do que os

vigentes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrJdos e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunrcação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem apllcação da penalidade se coírfirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§50 - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunid.,.le de ncgocraçào;

§Oo - ruão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveré proceder à revogaçào
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇ.rü da cortlratação mars

vantajosa;
g7o - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05, DA VIGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) mese:; contados da data de

sua assinatu ra.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
Os itens dererão sef entregues no almoxarifado do Fundo Municipal ,rc Saút]i, em at(! 02

(dois) dias, contados a partir da solicitação, sendo recebidos por servl(lur desrgnado para t'tl
iinalidade, mediante solicitação formal e nas quantidades indicadas, em horário de expedicnte
no órgão.
§1o - Os materiais serão fornecidos durante o prazo de vigência da pre ';ente atir, findo este,

as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quar lltativos pr('vi1]to:; rlc
instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizada a sui. .xecuÇ;o;
§2o - O Fundo Munlcipal de Saúde não se obriga a adquirir os materia' ,egistrÉr(los n€rsta Ata

àe Reqistro de preços, nem mesmo das quantidades indicadas n ,, planillras, podcndo
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, lrodendo .lrnda realizar
iicitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em q!e, em Lgualdades de

condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, E 40 da

Lei 8.666/93.

07, DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
At d"rpesas;;úÀdas co. o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos

recuTsos orçamentários Consignados nO Orçamento Programa de 2L ') desti: Fundo, cotn

dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
o Fundo Municipal de Saúde, durante a vigência desta Ata, compromete :re a:
. Designar servidor do Fundo Municipal de Saúde para proceder ao receb lnento dos materiais;
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itt:' I 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas Lresta /\t..;
. Promover ampla pesqUisa de merCadO, de forma a comprovar que oS preÇolr rílgrstr;.rdos
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) adj ud icatá rio(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se .. Y

ll
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. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as ex,.,ünctar, r,c lrabiiitaç;itr
ou condições determinadaS no procedimento da licitação que dará origer rà mesÍna, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço rcgistrados e na forma
prevista;
. Substitui|. às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as ospecificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, côm defeito, vício ou que vier,! apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocartodos os recursos necessários para'se obter um perfeito forneciír)ento, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer, natureza ao Fundo Municrpal de Saúde;
. Ilesponsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tribrtos decorrentes do

fornecimento, incluslve as de natureza trabalhista, devendo, quando .'Jlicitado, Íornecer ao

Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos compe tentesj;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, dúcorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municrpal de Saúde e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dOlo na execução do fornecimeÍlto, não excluindo ou

reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento ÍrLtJ Fundú lYL.lrliclpal c(

Saúde;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisqu.r outros Termos dt:

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não tránsferir a ouirem, no todo ou em parte, o obJeto firmado corn , Fundo IVunicipal de

Saúde, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo 14unicipal de Saúde.

09, DAS PENALIDADES E MULTAS
peto -otraso ,njustÍicado nos fornecimentos, pela inexecução total ,u parcial do obJeto

pactuado, confórme o caso, o Fundo Municipal de Saúde poderá aplic:rr ao.AdJUdicatário érs

seguintes sanções, previstas no art,87 da Lei n" 8.666/93, garantid.r .r prévl.-i defesa, settr

prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máxttTto de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor do(s) matãrial(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos

fornecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) maicrial(is), no caso rltr

inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de particiDar em licitação e impediment. de coillral:lr corlr il

Administração do Fundo Municipal de Saúde, pelo pr-azo de até 02 (dois) ''nos;
V - declaração de inidoneidade para licrtar c,u contratar com a Administração Públrr:a.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTBO DEPBE]çO§
o registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O ;djudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento cquivalertte no prazo

estabelecado pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese d(r ,le se torrlar supcTior

àq ueles praticados no mercado;
tü - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula .rirteTior, i, rra!lrafos lV

parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos inclsos l, Il e lV
desta-cláusula será formalizado por cjesoacho do órgão gerenciador, assequrado o contraditório
e a ampla defesa.
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As partes contratantes elegem o Foro do Distrito de Areia Branca, Est.rdo
único competente para dirimir as questões que porventura surgirert a

11. DO ACO PANHAMENTO E DA FI CALIZACAO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a Sr.a ShcrLa Cristiíra de

souza Pinheiro, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
gfo - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os proced r i:ntos r;lto adequados
para garantir a qualidade desejada.
s20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de s,,as re:llronsabrlidades
contratuais.

12. DO RECEBIM NTO DO OBJETO
o objeto da futura contratação será recebidq de acordo com o disposto .1r1,73, ll, a e ó da Lei

n'8.666/93.

13. DO FORO
de Sergipe, como

cerca do prese nte

instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instÍumento, a firrl dÉ: que

produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

-de 
- 

de

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Orgão Gerenciador

FRANCISCO JOSE SAMPAIO
Gestor do FMS

FORNEC-EDOR 1

FORNECEDOR 2
(...)
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 
- 

,' -t.OLg, celebrada entre
O Fundo Municipal de Saúàe de Areia Branca, e a empresa cujos l|eços (j:;tão a segutr

registrados, por item, em face da realização dq Pregão Presencial no 03/.r019 St(l'.

EMPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:

END.: t:.MAIL:

REPRESENTANTE
LEGAL:

UN ESPECIF MAI.ICA VALORITEM QTDE.
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